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aEsPosi1ét A 1MEt¿çNf¬I g,Ão PREGÃO PRESENCIAL o¬,z_-g/2019-¿_:›_IvEEs/ts

tazzfaataasz satsaivar, Pessoa JURÍDICA DE Dtaetro Pmvmo, CNPJ
04.601.397/0001-23

I - Qaaato à ,lçegitiatfdede E ri' tempestioidads

Ctunpre repisar, que a Sessão g§t;'I marcada para o dia 26 de setgmbzo de 2019.

No que dia respeito ã apresentação de impugnaçoes c pedidos de esclarecimento ao edita.l,

nas modalidades de licitação regidas pel.a Lei 8.666/93, vejamos as seguintes disposiçoes da destacada

Lei:

Art. 40 - O edital conterá no preãmbulo o número de ordem em serie artual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de eitecução e o tipo da
licitação, a menção de que se.rá regida por esI.a Lei, o local, dia e hora para recebimento
da documentação e proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e
indicará, ol:Iri¡;;atoriarnente, o seguinte:

Vlll - locais, horários e codigos de acesso dos meios de comunicação ã distãncia em
que serão fomecidos elementos, informaçtãcs e esc.larecimentos relativos ã licitação e ás
condiçoes para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

Art. ill - A iltdministração não pode descumprir as normas e condiçíies do edital, ao

irregulad.dad.e na aplicação desta Lei, de -11 o rotocolar o pedido até 5 (cinco) dias
úteis antes da data fit-tada para a aberttr a os envelopes de habilitação, devendo a
Adrninistfração julgar e responder it irnpug ,ão em ate Ii (tres) dias úteis, sem prejuizo

qual se acl-ta estritamente vinculada. _

§l fl_ ('__}_ua_lr1t1er cidadão É parte lcgitinitfiiar- impugnar edital de licitação por

da faculdade prevista no §1fl do art. 113,  Q,
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sat. neste da aatitaarinaasrtrrsa emma da edital de a
edmiuistreeãe e_.I-ísifsliffl q'-1= não v-fiset atá e_.ss.gund.n_§lia._Il'tii1 que anteeeder a
abetelra das ‹auetlenss_. de habilitaçãa em c ab.smmm
.envelopes com as propostas em e_ort3_=;i;g;,_j;o,111,t_t_çl,g, de preços ou concurso, ou a
realíaaeãe de  Ihas._nn.irrssu1aridadm que v'iciatian1_esss_.s.‹rlital.
hiwitejc org q_I,1_ç rg] r;_I;i;|.111,I_1liQ£§ãü Irão lerá efeito de rI,E_1¿1'_t=_I_Iz.

§3`“. A impuç-,nação feita 1.empestivamente pelo licitante não o it-npeclirá de participar do
processo lieitatorio até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§4°. :lt inabilitação do Iic.itante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

A presente impugnação foi protocolada, atravos de meio eletronico, em 20/O9/2019.

Cumpre esclarecer que o Edital em voga É cristalino ao discorrer sobre consultas,

aditamentos, dentre outros, como se depreende a seguir:

8.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal

(acompanhado dos documentos eomprobatorios) se for o caso, contendo o nome,

prcnome, estado civil, profissão, domicilio, número do docu.mento de identiticação,

de_¬_t_t_i,datnente datada,  _p;p_gcolada na sede da  M¿Lq¡'ç¡'pg1 de

Marasla..1}lasa/CE, dentre da presa editalisia

H vs-.‹ t t» - ~ ~

Fmanceira.

eri ca se na impugnação que oiam cumpridas as eatgeticias contidas do insuumento

convocatorio. Sendo assirn, presentes os .requisitos de adinissibilidade, devendo, portanto, a peça

interposta merece ser RECEBID , pelas razoes expostas.

II - Quarito ao rrtérito

A mtpugnante assevera em seu at-ra. ._z o que a e:-tigencia de indices, da forma como está

estabelecida no ]Ê.d.ital, inibe a disputa, em face de uma suposta aferição da capacidade economica

I. Qi
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por derradeiro, afirma que as exigãnc.ias rela.tivas ã QUAIiIFlC.A.ÇÃCJ ECDNCIMICÍA-

Fll*~lAl~ÃICElR_A~Subiteni 11.6, difieultam e onera a peticente, deixando, portanto, a concorrëzncia desleal

e injusta.

É o Relatorio.

Coin a análise se baseando fortemente no indice em questão, estaremos sendo mal

avaliados, pois a liquidez depende dos praaos medios de pagamento e recebimento; no nosso caso

especifico, recebemos do cliente em modia no dobro do tempo em que pagamos a rede credenciada,

corroborando para a redução do indice de liqttidea.

A nisrtrgãncia da im¡;›_t._t_g_11agte DEVE prosperar, como se depreende a seguir:

Há que ressaltar que a Lei 8.666/93, permite várias formas de comprovação de boa

situação financeira das empresas participantes, conforme se verifica no art. 31, abaixo transcrito. Se a lei

permite o uso de três ltipoteses, pode o edital exigi-las alternadamente, assim, caso uma licitante não

preencha um dos critérios por questoes adversas, poderá sempre ter uma outra alternativa. para

participar do certame, obedecendo ao Principio da Competitividade e da Legalidade.

Art. 31 A doctunentação relativa ã qualificação econom.ico-»-financeira limitar-se-si a: `l°
ri exigência de indices limitar-se-ã ã demonstração da capacidade tinanceira do licitante
com vistas aos compromissos que terá que assuniir caso Il-Ie seja adjudicado o contrato.
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade
ou lucratividade. § 2° A r'td.n-Iinisl.-ração, nas compras para entrega futura e na execução
de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatorio da licitação, a
exigência de capital nituimo ou de parizinionio líquido rnínitno, ou ainda as garantias
previstas no “I” do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da
qualificação economico financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao
adimplemento- do contrato a ser ultetiorrnente celebrado. 3° O capital minimo ou
valor do patrimonio I;iquid.o a que. se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a
10°/a (dee por cento) do val.or estimado da contratação, devendo a comprovação ser
feita relativamente ã tiara da apr s tação da proposta, na forma da lei, adrnitida a
atual.i.'aação para esta data arravštsi de ' dices oficiais. § -tl" Poderá ser exigida, ainda, a
relação dos compromissos assunud s pelo licitante que irnportern dlniinutçãn da
capacidade operat-iva ou absorção e disponibilidade Financeira, calculada esta em
função do _patr_i.t¬nonio Iiqu.ido ate irado e sua capacidade de rotação. § 5” ri
comprovação da boa situação II' - ceira da empresa será feira de fom-ia objetiva,
atraves do cálculo de indices corl' áb is previstos no edital e devidamente justiftcados no
processo administrativo da licitaçã que tenha dado inicio ao certame lieitatorio, vedada
a exigência de índices e valores ae usualmettte adotados para a correta avaliação de
situação fi.nancei.ra suficiente ao In-nprimento das obrigações de rrentes da licitação.
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Assirn, sem a possibilidade de mais de tuna forma de eornprovação de qualificação

economico-financeira de modo alternativo, o edital contraria além da Legislação pertinente, a propria

essência da licitação que o seu caráter competitivo.

O artigo §lo, do fl", da Lei n” 8.666/93, de 21 de ju.nl.'.Io de 1995, preconiza que:

§l° vedado aos agentes públicos: T - Admitir, prever, incluir ou tole.tar, nos atos de
convocação, cláusulas ou cottdiçoes que comprometam, restrinjam ou frusT.tem o seu
caráter competitivo e estabeleçam pteferimcias ou dis1in.çot:s em razão da naturalidade,
da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstáncia impertinente ou
irrelevante para o especifico objeto do contrato; (Grifo nosso). _

Empreender um certame licitatório para ide.tI.Iiti.ca.t: a proposta mais vantajosa ao .interesse

públi.co significa que os interessad.os irão competir para finalmente obterem a contratação.

Nesse sentido, podemos até dizer que a licitação tem caráter contencioso, tuna ves que

cada licitante busca contratar com a Adrninistração Pública, e. para isso tenta, na medida do possivel,

afastar seus concorrentes, recorrendo das decisoes da comissão de licitação e da autoridade superior

competente.

O princ.ipio da competitividade e principio atinente somente ã licitação, e está diretamente

li ado ao rinci io da isonomia. Dra manter as condi'oes ara Luc .haa uma com eti ão isenta de› 9 1 I P Ç

_ dirigismos, preferências escusas ou interesses dissociados da coisa pública o, em primeira instãncia,

cuidar para que essas condiçoes de participação do certame sejam equãnimes pata todos os

interessados. Simplesmente, podemos afirmar que não há competição sem .isonomia e não há isonomia

sem competição.

Como podemos notar do inc. I, do §1°, do art. 3°, da Lei n° 8.666/93, acima transcrito, a
norma o bastante abrangente em seu dispoàvo, usando nada mais que sete verbos, no infinitivo e

l,` I

conjugados (adrnitir, prever, irIclui.r_, tolerar, clbmprometer, restringir e frustrar), para coibir quaisquer

ativ'ldaties que tenham por tneta direta ou i-nd' eta afetar o caráter competitivo tio certame licitatorio.
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Cl §l° abriga proibição expressa ao Adininistrador de prever ou tolerar, nos

cláusulas ou condiçoes que de qualquer forma comprometam o caráter competitivo do certame. 'l"osh.io

Multai extrai dessa disposição o principio da competitividade, “tão essencial na ma.téria que, se ntun

procedimento licitatorio, por obra de conluios, faltar a competição (ou oposição) entre os concorrentes,

falecerá a propria licitação, inexistirá o. instituto mesmo”. (Cf. O Estatuto _]m:ir`Iico das Licitaçoes e

Contratos Administrativos, Ed. Saraiva, SP, 1993, p. 16).

Portanto, a exigéncia editalicia, mostra-se claramente restritiva, sendo capaz também, de

diminuir a participação das e.mpresas n.o p.tesente certame, pois da forma como o Etiital foi elaborado,
o pregão certan.¬Ien.te ficará prejudicado, face ã inviabilidade de algumas das Licitatites em atenderem a

exigência relativa ã qualificação economico financeira.

Pelo Principio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como sendo prerrogativa da

Administração Pública a congregação do maior número possivel de concorrentes, viabilizando agregm

preço e qualidade aos serviços, como aspectos que interagem e se complementam, promovendo, desta

forma, maior competitividade entre os participantes e opçoes para o orgão licitante em adequar suas

possibilidades e necessidades junto ao serviço licitado.

Õ Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a qualificação economico-

financeira deve ser apurada e.m função das necessidades concretas de cada caso, bem como, “de que as

empresas que nãg pregnçham gs índigga dengtfadgres de boa situação economico-financeira

seiam habilitadas por mei ãa_ar...e. av patrimõruv liquida minima”.
1AcordãQ n,_,_'?._=U_/2Qll,,Ê§ -_Pl§__nã¿rio. Rel.. Min. Mdfetgs Vilaça)

I

O Superior Tribunal. de justiça, tambe tem decisão, por unanimidade, que baliza o

e.ntendunento acuna esposado de que o Itcttantp po e participar do certtune, demonstrando sua boa

condição economico-financeira através de outras demonstraçoes que não aquelas exigidas no Edital,

senão vejamos:
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"Ei\-ÍENTIE - ƒ\Éii\/iiNi5"I'rIi.Pi"l"I'.VC). LICITAÇÀÚ. PLÂBTLITAÇJKÚ. IYDXNÚÀÚÚ
DE SEGUR_ñ_i`¬-EÇA. EDITAT.. TVI5 I'~i.5.(iDÕ - DF - (ÊHUÚU2224--4). Relator Ei-rmo. Sr.
Ministro jose Delgado. Iinpetraiite: Pariaquatira Radi‹_'idiE_1são ]`_.tda. - Impeuçuzlgz
Ministerio' de Estado de Comiinioaçoes. “ Decisão: A Seção, por unanimidade,
eo.oc:edeu seguraiiça. " I - As regras do edital de liiroceciimento licitatório :levem ser
iotefpretadas de modo que, sem Itausa: qiiaiqiier prejuizo ii admiiústração e aos
iriieressados no certame, possibilitem a pariicipação do maior número poss.ive.I de
con.co1^rer.1tes, a Em de f.1_u.e seja possibilitado se eneoiirrar, entre vai.-ias propostas, a mais
vai1ta]osa. "

ñirida, rio julgamento do Ii.ESii' ri. 402.711/SP, o ii1es1'i¬io SI] assim decidiu: ““1. a
Çüfllprüvaçãü de qllidififlaçãü eCf.¬J1:'1fJIniI::I:_J--i:"i.1'ii=J.1'lr.1.':i1_'i=1 das :_:1_'|1p,1_'::5115 ]_iÇi1§:111te.5'. pode ser
aferida rriediariie a apresentação de outros docuiiientos. :Ii Lei de Licitações não obriga
a adniiriishração a exigir, especificamente, para cumpi:i.iriento do rei`e1:ido requisito, que
seja apresentado o balanço patriirionia] e demfinscracdes contábeis, relativos ao ú11_-.Emo
ei-:ercicio social pi'e.\‹'isI'o na Lei de Licitações (Art. 31, inc. I), para fiiis de habiiitação."
(Grifo nosso)

Dessa forma, dado o cuiíopiimento aos requisitos de adrnissibflidade da peça interposta, hei

por bem, CONHECER A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e no Mérito julgar PROCEDENTE o

pleito da empresa impugnaiite, no tocante ao ITEM B- QUALIFICAÇÃO ECO1\iOMICA~

FINAN(Í.HI,R.A.

Morada Novii, 23 de setembro de 2019.

' -Í" JORGE AUGU'S'l"D ÇARDÊJSO DU NASCIMENTO
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